
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

PROCESSO  TC-02.408/11 
Interessado: Secretaria de Estado da Administração  
Assunto:        Aquisição de hortifrutigranjeiro. 
Decisão:          Regularidade.  

A C Ó R D Ã O  AC2-TC - 02519 /2011 

RELATÓRIO 
A Auditoria deste Tribunal  examinou, nos autos deste processo, o Pregão Presencial nº 
06/10, objetivando o registro de preços,  para aquisição de hortifrutigranjeiro,  realizado 
pela Secretaria de Estado da Administração,  em atendimento às necessidades da 
ESPEP – Escola de Serviço Público do Estado,  no valor total de R$ 166.437,60. Foram 
vencedoras 50 empresas,  conforme consta nos autos às fls. 701. 
O órgão técnico  constatou a ausência, nos autos, da publicidade  do feito com 
publicação no DOE,  como também deu por falta das Notas de Empenho, Nota Fiscal ou 
Fatura e do Termo de Recebimento. 
O Relator determinou a notificação do Secretário de Estado da Administração e, em 
seguida, do Superintendente da Escola de Serviço Público da Paraíba – ESPEP. 
A documentação  reclamada foi juntada aos autos, sanando a falha inicialmente 
apontada. 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
Oral,  na sessão, pela regularidade do procedimento em análise.  

VOTO DO RELATOR 
O Relator vota  pela regularidade do procedimento licitatório,  com arquivamento  do 
processo. 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo  supra indicado e 

considerando o relatório escrito da DECOP/DILIC e d o parecer oral do 
Ministério Público junto ao Tribunal, os membros da  2a. CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta 
data, ACORDAM em considerar REGULAR o procedimento em análise, com 
arquivamento do processo.   

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE/PB – Plenário Cons. Adaílto Coêlho Costa. 

João Pessoa, 29 de novembro de 2011. 
 

      _________________________________________________________ 
          Conselheiro ARNÓBIO ALVES VIANA - Presidente da 2ª Câmara 

 
 

______________________________________________ 
Conselheiro NOMINANDO DINIZ – Relator 

 
 

______________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 


